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	SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE JUNDIAÍ – JUNDIAÍ

E.E.      
Endereço:       – ( CEP      
( Fone/Fax      
Email:      


                                                          Jundiaí, 13/10/08
Ofício nº      
ASSUNTO : Cessação dos efeitos da Portaria      , de Designação de Secretário de Escola. 



                   Propomos a Vossa Senhoria, de acordo com o Decreto nº 39.902/95, a CESSAÇÃO dos efeitos da Portaria      , publicada no D.O.E de       que  designou      ,  R. G      .


















          Atenciosamente

                                             ____________________________

 






         Diretor de Escola
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO  DA EDUCAÇÃO

	U. O.
	007
	COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR
	
	OP
	UA

	U. D.
	318
	DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE JUNDIAÍ
	
	06/603
	


P O R T A R I A    D E    C E S S A Ç Ã O  163/2007



O Dirigente Regional de Ensino do órgão supramencionado, no uso de sua competência, conferida  pelo  Decreto  39.902/95, CESSA  os  efeitos  da  Portaria  07/2005, publicada em 28/07/2005, na parte que designou o servidor  abaixo identificado, para exercer a função de SECRETÁRIO DE ESCOLA  nos termos do artigo 81 da LC. 180/78 e LC. 888/2000

	R. G. :


	N O M E :




	RS/PV :


	CARGO :

 FORMDROPDOWN 

	SUB./TAB.QUADRO :




	UNIDADE DE EXERCÍCIO:

CÓD. – U. A. 

	DENOMINAÇÃO:




	A PARTIR DE : 


	PUBL. NO  D. O. E. :




	LOCAL / DATA :                                                               ASSINATURA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO:

Jundiaí,  03/09/2007




	U S O     D O     D D P E

	RECEBIDO EM:
	OPERAÇÃO:


	ANÁLISE E CONFERÊNCIA:
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